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A Pró-Reitora de Ensino de Graduação, no uso de suas atribuições, torna pública a 

retificação do Edital PREG Nº 15/2021 para Ingresso Extra que visa o preenchimento de vagas 

ociosas nos cursos presenciais de graduação da Universidade Federal Rural de Pernambuco na 

SEDE-Dois Irmãos, Unidade Acadêmica de Serra Talhada (UAST) e Unidade Acadêmica do 

Cabo de Santo Agostinho (UACSA). 

Acrescenta-se ao item 8. DA MATRÍCULA DOS APROVADOS do Edital PREG Nº 

15/2021 relativo à matrícula dos aprovados para a modalidade Tranferência Externa: 

 

8. DA MATRÍCULA DOS APROVADOS 

 

Os inscritos para Transferência Externa deverão se manter  vinculados à instituição de 

origem (considerando-se, para tanto, a matrícula em disciplinas ou o trancamento do semestre 

letivo) até a data de sua efetivação de matrícula na UFRPE (2020.2). Uma vez deferida sua 

Transferência para a UFRPE, deverá protocolar, na Instituição de origem, seu pedido de 

transferência (e recolher a respectiva taxa, se houver), para que seja liberada a emissão da guia de 

transferência para a UFRPE. Esse protocolo de entrada na Guia de Transferência deve ser enviado 

ao e-mail da Coordenação do respectivo curso no período da matrícula entre os dias 16 e 17 de 

agosto de 2021. 

O DRCA/UFRPE expedirá ofício à Instituição de origem, declarando a vaga e requerendo a 

expedição da Guia de Transferência. A matrícula na UFRPE será feita condicionalmente, até a 

recepção da Guia de Transferência, com prazo legal de 20 (vinte) dias úteis, após a matrícula 

nesta Instituição, sendo anulada, de pleno direito se, após o término do prazo legal, este 

documento não for enviado ao e-mail da Coordenação do respectivo curso, conforme listagem 

abaixo: 

 

COORDENAÇÕES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UFRPE (SEDE): 

Bach. Em Administração: coordenacao.ba@ufrpe.br 

Bach. Em Agronomia: coordenacao.ag@ufrpe.br 

Bach. Em Ciências do Consumo: coordenacao.bcco@ufrpe.br 

Bach. Em Ciências Sociais: coordenacao.bcs@ufrpe.br 
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Bach. Em Sistemas de Informação: coordenacao.bsi@ufrpe.br 

Bach. Em Eng. Agrícola e ambiental: coordenacao.eagri@ufrpe.br 

Bach. Em Eng. de Pesca: coordenacao.ep@ufrpe.br 

Bach. Em Eng. Florestal: coordenacao.efl@ufrpe.br 

Lic. Em Ciências Biológicas: coordenacao.lcb@ufrpe.br 

Lic. Em computação: coordenacao.lc@ufrpe.br 

Lic. Em Educação Física: coordenacao.lef@ufrpe.br 

Lic. Em Física: coordenacao.lf@ufrpe.br 

Lic. Em Matemática: coordenacao.lm@ufrpe.br 

Lic. Em Química: coordenacao.lq@ufrpe.br 

Bach. Em Zootecnia: coordenacao.cz@ufrpe.br  

COORDENAÇÕES GERAIS DAS UNIDADES ACADÊMICAS: 

Coordenação Geral da Unidade Acadêmica de Serra Talhada – UAST:  coger.uast@ufrpe.br 

Coordenação Geral da Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho - 

UACSA:  coordenacao.gc.uacsa@ufrpe.br 

 

 

 

 

 

Recife, 14 de junho de 2021. 
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